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LEt Ne 3.430, t E23 DE MARÇq DE 2016.

Altera o art. 10 da Lei no 3.404, de 21 de dezembro de 2015, que autoriza o Poder Executivo,

administração direta e indireta, a destinar recursos financeiros à lrmandade da Santa Casa de

Misericordia de Santa Fe do Sul.

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fe do Sul, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10 - O art. 10 da Lei no 3.404, de 21 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte

redação:

'Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar ajuda financeira a título de

subvenção, no valor de até R$ 912.000,00 (Novecentos e Doze Mil Reais) durante o exercÍcio de

2016, á lrmandade da Santa Casa de ttlisericordia de Santa Fé do Sul, inscrita no CNPJ.

50.S72.3g5/OOOl-75, com sede à Rua Três, n" 1.269, centro, nesta cidade de Santa Fé do Sul'

que'serão aplicados na consecução de seus objetivos estatutários, no atendimento dos munícipes

de Santa Fe do Sul, com despesas médicas e hospitalares, mediante prestação de contas.

Parágrafo único - ...

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

,^\ contrário

PreÍeitura da Estância Turísticáde Santa Fé do Sul, 23 de março de 2016.

'Arman o G
Prefeito

Registrado no livro proprio e publicado por afixação no local de costume, na,mesma data
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